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Bolsa de Contratagdo - Pessoal Docente - 2015/2016

Grupos de Recrutamento: 200, 220, 230, 240, 250, 260, 290, 300, 320, 330, 400, 420, 500, 510, 520, 550,
600, 620

Nos termos do n® 1 do artigo 40°, conjugado com o n° 7 do artigo 39°, ambos do Decreto-Lei n° 132/2012, de 27 de
junho, na sua redacdo atual, torna-se publico que se encontra aberto o procedimento concursal para selecéo e
recrutamento de pessoal docente para os grupos de recfutamento indicados.

Ao presente concurso aplicam-se 0s procedimentos constantes do referido normativo.

1. Modalidade do contrato:
Contrato de trabalho a termo resolutivo, nos termos do n® 2 do artigo 33° do Decreto-Lei n° 132/2012, na sua
redacao atual,

2. Duragso do contrato:
Durag&o minima de 30 dias e maxima de um ano escolar.

3. Prazo de candidatura:
Nos trés dias Gteis subsequentes a respetiva validagio pela DGAE.

4. Local de trabatho:
Escolas pertencentes ao- Agrupamento de Escolas Eng Fernando Pinto de Oliveira, Lega da Palmeira,
Estabelecimento Prisional de Santa Cruz do Bispo, Estabelecimento Prisional Especia! de Santa Cruz do Bispo,

5. Requisitos de admissao:
S&o requisitos gerais de admisséo a ctoncurso os previstos no artigo 22° do Estatuto da Carreira dos Educadores de
Infancia e dos Professores dos Ensinos Basicos e Secundarios.

8. Fungdes a desempenhar:
Atividade docente inerente a cada um dos grupos de recrutamento identificados na aplicagéo eletrénica da DGAE
(Diregéio-Geral da Administragéo Escolar).

7. Apresentacéo da candidatura:
A candidatura deve ser formalizada através da aplicag&o eletrénica da DGAE disponibilizada para o efeito.

8. Critérios objetivos de selecso:
a) Graduag#o Profissional {GP) —-50 %
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b) Avaliagio Curricuiar (ACY-50%

9. Graduagéo Profissionai:

A graduag&o profissional é feita de acordo com o n® 1 do artigo 11° do Decreto-Lei n® 132/2012, de 27 de junhg, na
sua redacio atual,

10. Avaliacao curricular:

A avaliagdo curricular é feita de acordo com as normas constantes da Portaria n® 83-A/2008, de 22 de janeiro, na sug
redacéo atual.

11. Critérios e parametros de avaliag&o curricular:
11.1. Avaliagéo de desempenho T e 10 %

11.1.1. Methor mencao qualitativa da avaliaggo de desempenho docente dos Gltimos trés anos, ac abrigo do Estatuto
da Carreira Docente

Muito Bom .20
Bom T e 15
Regular ...........................

lnsuficiente.....,...........‘................................

Sem avaliacéo e O

11.2. Experiéncia profissional e B0 %

11.2.1. Qual a experiéncia profissional contabilizada em dias, na lecionagdo do grupo de recrutamento ao qual se
candidata

2 1825 (5 ou mais anos) 20

21095 <1825(3a56an08) ..o 15
2365€ <1095 (1238N08) ......oocvocvemeeeeie 10

216<365(até1an0) ... 5

SOM EXPEMNGIA ........ooooi oo 0

11.2.2. Qual a experiéncia profissional contabiiizada em dias, em que desempenhou fungdes de Coordenador de
grupo disciplinar?

2 1825 (5 ou mais anos) 20

= 1095 e < 1825 (3 a 5 anos) e 1B

2 365e <1095 (1 a3anos) 10

21e<365(@te 1an0) ... 5

Sem experiéncia e O
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11.2.3. Qual a experiéncia profissional contabilizada em dias, em que desempenhou fungdes de Diretor de turma?

= 1825 (50uma:sanos) 20
=2 1095e <1825 (3 a 5 anos) vt 15
2365e<1095(1a3 anos) e 10
21e<365(até1 BNO) et 5

Sem experiéncia 0

11.3. Habiiitagéeslformagéo COMPIBMBAAL ..o 30 %
11.3.1. Outra formagao relevante para o GR a que se candidata
Doutoramento T e D0
Mestrado pré-processo de Bolonha T e 1B
Licenciatura pré-processo ée Bolomha ... 14
Mestrado pés-processo de Bolonha T e 14
Curso de especializacdo (= 250 horas, acreditado pelo CCPFC) oo D
Pos-graduagéo T e 1D
Bacharelato e 8

Néoapresentaoutrasformag:éesrelevantes....................................................... 0
11.3.2. Indique o nimero de horas de formacdo acreditada pelo Conselho Cientifico-Pedagégico da Formacéo

Continua nos titimos dez anos, em c) Formagaio educacional geral e das organizacgfes educativas
275horas 20
250e<75horas 15
225e<50horas 10
21e<25 horas 5

Sem formagao creditada e e e D
11.3.3. indigue o ntmero de horas de formag&o acreditada pelo Conselho Cientifico-Pedagégico da Formacao

Continua nos dltimos dez anos, em b) Pratica pedagégica e didatica na docéncia, designadamente a formagéo no

dominio da organizacso e gestéo da sala de aula.

Z IS ROMES o 20
250e<75 horas 15
z225e <50 horas 10
21 e <25 horas e B

Sem formagéo creditada e e e O
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12, Critérios de desempate:
a) Candidatos com classificagéo profissional mais elevada

b) Candidatos com maior pontuag&o no critério experiéncia profissional

¢) Candidatos com maior tempo de servico prestado apos a profissionalizacao

d) Candidatos com maior tempo de servigo prestado antes da profissionalizacso

e) Candidatos com maior pontuacéo no critério habifitagéeslformagéo compiementar
f) Candidatos com maior pontuagéo no critério avaliagéo de desempenho

g) Candidatos com maior idade

13. Contactos:
Todos os contactos deverio ser estabelecidos através do telefone n° 229 997 420 ou pelo enderego eletronico

agrupamentoieca@gmail.com

Leca da Palmeira, 21 de jutho de 2015

O Diretor

\WJ

Jorge Manue ves S ueira
Profes rupo 420




